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1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso de contumácia n.º 2142/2006 — AP. — A Dr.ª Filipa
Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal Judi-
cial de Albergaria-a-Velha, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 54/01.2GAALB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Luís Carlos Correia Pereira, filho de Joaquim Pereira e
de Maria Rosa Correia, de nacionalidade portuguesa, nascido em
21 de Setembro de 1967, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 9903640, com domicílio na Bairro do Picão, A-dos-Ferreiros,
Préstimo, 3750 Águeda, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
21 de Dezembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em
18 de Dezembro de 2005, nos termos do artigo 335.º, do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º, do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3,
do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Filipa Rodrigues. —
A Oficial de Justiça, Luísa Dias.

Aviso de contumácia n.º 2143/2006 — AP. — A Dr.ª Filipa
Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal Judi-
cial de Albergaria-a-Velha, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 121/02.5GAALB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Fausto Manuel Sousa Almeida, filho de José Beirão
de Almeida e de Maria do Céu de Sousa, natural da Guarda, Sé,
Guarda, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Janeiro
de 1963, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9540499, com
domicílio na Rua da Veiga, 22, Guarda-Gare, 6300 Guarda, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo De-
creto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de Ja-
neiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Janeiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido
diploma legal.

5 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Filipa Rodrigues. —
A Oficial de Justiça, Conceição Campos.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso de contumácia n.º 2144/2006 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 400/04.7TAABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Marcos António Dias Machado, filho de Agenor Dias
Machado e de Maria Helena Machado, natural do Brasil, de nacio-
nalidade brasileira, nascido em 1 de Março de 1970, solteiro, pas-
saporte n.º CM221596, com domicílio na Rua Praceta Sol Nascente,
apartamentos, Rodrigues, 1.º-E, rés-do-chão, esquerdo, 8200 Albu-
feira, por se encontrar acusado da prática de um crime de deso-
bediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, pra-
ticado em 11 de Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 13 de Dezembro de 2005, nos termos do artigo 335.º,
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua

detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º, do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido
diploma legal.

15 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel
Gonçalves Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins
dos Reis.

Aviso de contumácia n.º 2145/2006 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 179/04.2GCABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Bento Valente Soares, filho de Bento Campaniço
Soares e de Antónia Valente Gorrão, natural de Moura, Safara, Moura,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Novembro de 1970,
solteiro, profissão operários, artífices e trabalhadores similares das
indústrias extractivas e da construção civil, titular do bilhete de
identidade n.º 11219279, com domicílio na Horta da Areia, 4, Faro,
8000 Faro, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 20 de Junho
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Dezembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º, do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º, do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

2 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Oficial de Justiça, Carlos João Ribeiro Goulão.

Aviso de contumácia n.º 2146/2006 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 473/03.OGDABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Moruz Ovidiu, filho de Constatin Moruz e de Rachila,
natural da Roménia, de nacionalidade romena, nascido em 19 de
Fevereiro de 1979, solteiro, com a profissão de empregado de mesa,
passaporte n.º 4251902, com domicílio no Restaurante Pinhal, Es-
trada das Açoteias, Olhos d’Água, 8200 Albufeira, por se encon-
trar acusado da prática de um de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 12 de Novembro de 2003 e um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, do Código Pe-
nal, praticado em 12 de Novembro de 2003, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 5 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º,
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

2 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gon-
çalves Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos
Reis.

Aviso de contumácia n.º 2147/2006 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 473/03.0GDABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido a Moruz Ovidiu, filho de Constatin Moruz e de
Rachila, natural da Roménia, de nacionalidade romena, nascido em
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19 de Fevereiro de 1979, solteiro, profissão, empregado de mesa,
passaporte n.º 4251902, com domicílio no Restaurante de Pinhal,
Estrada das Açoteias, Olhos d’Água, 8200 Albufeira, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 12 de Novembro de 2003 e um crime
de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código
Penal, praticado em 12 de Novembro de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 5 de Janeiro de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gon-
çalves Pinto. — A Oficial de Justiça, Rute Pereira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso de contumácia n.º 2148/2006 — AP. — A Dr.ª Patrícia
Malveiro, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Albufeira, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1206/04.9TBABF (ex. processo n.º 3129/00.1 GBABF), penden-
te neste Tribunal contra o arguido Catarino Peres dos Reis, filho de
José Baptista dos Reis e de Laura Peres, nascido em 1 de Fevereiro
de 1974, com domicílio na Quinta do Mocho, lote 28, 2.º, esquerdo,
Sacavém, 2670 Loures, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto, na forma continuada, previsto e punível pelos arti-
gos 30.º, n.º 2, 79.º e 203.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de
20 de Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

2 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Patrícia Malveiro. —
O Oficial de Justiça, Ramiro José Nunes Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2149/2006 — AP. — A Dr.ª Patrí-
cia Malveiro, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Albufeira, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1906/04.3GBABF, pendente neste Tribunal contra o arguido
Eládio Gil Plácido Machado, filho de Agostinho Manuel Diniz
Machado e de Maria da Luz Plácido Machado, natural de Torres
Vedras, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Novem-
bro de 1983, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12516486,
com domicílio na 26-A, Rua de La Statue, Val Ste Croix, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e 132.º,
n.º 2, do Código Penal, praticado em 6 de Agosto de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 9 de Janeiro de 2006, nos termos
do artigo 335.º, do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Patrícia Malveiro. —
O Oficial de Justiça, Ramiro José Nunes Fernandes.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso de contumácia n.º 2150/2006 — AP. — O Dr. Manuel
António F. Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albufeira, faz saber que no processo abreviado, n.º 527/
04.5GTABF, pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel

Alves de Sousa Neto, filho de Manuel José Ortiz de Sousa Neto e de
Maria Luísa Cardoso Alves, natural de Portugal, Lisboa, São Sebas-
tião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
31 de Maio de 1946, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 6953438, com domicílio no Edifício Solazur, Rua José Afonso,
lote 122, Apartado 098, Montechoro, 8200 Albufeira, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 1 de Maio de 2004, foi
o mesmo declarado contumaz, em 15 de Dezembro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal, proibição de ob-
tenção ou processamento de pensões, vencimentos ou rendimentos,
junto do Centro Nacional de Pensões ou segurança social e a proi-
bição de obtenção ou processamento de pensões, vencimentos ou
rendimentos, junto do Centro Nacional de Pensões ou segurança
social.

21 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel António
F. Cristina. — O Oficial de Justiça, Piedade Barreira.

Aviso de contumácia n.º 2151/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel António F. Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo abreviado,
n.º 2985/04.9GBABF, pendente neste Tribunal contra o arguido
Jacomil Welinton de Lima, filho de Jacomil de Lima e de Elvira
Rosa de Lima, natural de Brasil, nascido em 17 de Agosto de 1967,
casado (regime desconhecido), passaporte n.º Co-162354, com
domicílio no Edifício dos Correios, Apartamento 105, Praia da
Oura, 8200 Albufeira, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, foi o mesmo
declarado contumaz, em 16 de Dezembro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal e a proibição de obtenção ou processamento de pen-
sões, vencimentos ou rendimentos, junto do Centro Nacional de
Pensões ou segurança social.

21 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel António
F. Cristina. — O Oficial de Justiça, Piedade Barreira.

Aviso de contumácia n.º 2152/2006 — AP. — O Dr. Manuel
António F. Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 109/04.1GCABF, pendente neste Tribunal contra o
arguido Carlos Manuel Fernandes, filho de José Carlos e de Maria
Otília, natural de Portugal, Olhão, Olhão, Olhão, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 1 de Agosto de 1974, solteiro, profissão:
(desconhecida ou não existente), com domicílio na Toca Nova,
Tarrafal, Bairro do Galinho, 8700 Olhão, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 26 de Maio de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 16 de Dezembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de




